
PREFEITU! ~MUNICIPAL DE OLÍMPIO f\I : JRONHA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 1º de Março, 450 Centro CEP: 37.488-000 Telefone: (35) 3274-112. · CNPJ : 18.1~8.276/0001 -00 

CONTRATO Nº: 

PROCESSO LICITATÓRIO 14/2026 I1ISPENSA: 02/2026 

GESTOR DO CONTRATO: Wilson Naú ak Sâmia 

05/2b 

O Município de Olímpio Noronha/ MG, com inscrição no CNP} 18.188.276/0C'Ol-OO, com sede na Rua 1!! de Março, 

nº450 - Centro, Olímpio Noronha - MG, r:f.P: 37.488-000, par intermédio do Preji!ito Municipal, Carlos Albertn de Castro 

Pereira, CPF: 581.271.516-53 denominado CONTRATANTE, e de outro lado rep• r:sentado exclusivamente pela empresa 

CONTRATADA: CLÍNICA DE SAÚDE RENATA CAVALCANTI LTDA CNPJ: 55.629.508/0001-45 com endereço na AV 

Presidente Castelo Branco, Sala 2026, n<:> 545, Vila Verde, Varginha/MG, CEP: j 7. 012-00S neste ato representado pela 

senhora Renota Cavalcantl Silva Cafdon arn, portador do CPF ng 042.054.076-8P., doravante designado CONTRATADO, 

em vista do resultado no procedimento eh· realizado Processo licitação 14/ 20 ,~6 - Dispensa de Licitação 02/2026, 

o qual se realizo11 em observância das di.;posiçôes da Lei Federal 14.133 de 1 Q de c,uril de 2021, em esoecial do artigo 75, 

mciso II, e dos regulamentos nwnicipu.-s de implantação e observância da Le, de regência informada e dos demais 

preceitos da legislação aplicável, resolvem celebrar o presente 111strumento : e Contrato, mediante as cláusulas e 

condições enunciadas a seguir, e para o.' ?ujim. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1.Ê objeto do presente contrato: Cont1 atação de empresa especializada na pre.•,tação de serviços de saúde. visa11do à 
realização de consultas e procedimento:. médicos, em cumprimento ao mandado iudicial nP 5000911-80.2024.8.13.0378, 
incluindo o fornecimento de profissiona s habilitados. estrutura necessária, mut• 1riais, insumos, equipamentos e demms 
rernrsos indispensáveis à adequada é:.:ecução dos serviços, assegurando at::ndtmento de qualidade ao paciente 
beneficiário da decisão judicial, em confr. r midade com as normas e legislações. 

1.2. ·vinculam a contratação, independen t . ..: de transcnção, os seguintes termos: 

1.2.2. A proposta da contratada C'presencada pela ofertante; 

CLÁUSULA SEGUNDA- DA VIGÊNCIA EYRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação .! de 12 (doze) mês. contados do( a) sua a~ inatura deste contrato. para completa 

execução do objeto. 

2.2. O prazo de vigência poderá ser prorrogado, nafonna do art. 105 da Lei Fec.: -rai 14.133 de 2021, se de conveniência 

para a Administração e em comum acon,o entre as pnrtes. 

2.3. A prormgação de que trata o tópico acima é condfcionado ao (]teste, pelo auti>ridade competent.e. 

CLÁUSULA TERCEIRA- MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO 

3.1. O regime de execução contratual, de::;e instruniento deve,-á ocúrrer nu melhoi· padrão de qualidade. 

CLÁUSULA QUARTA- DA POSSIBILID~ nE DA SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. É vedada a subcontratação total 011 />11rr.ial do ohjeto contr!?tado, ex:P. lD na 'l if}Ótese de sc:-viço secundário que nâo 

integre a essência do objeto, desde que e, -, J-essamente autorizada pelo Contratanrn, mantida em qualquer caso a integral 

responsabiíidade do Contratado scbre a ?rnlídaàe dos pradu~os ou dos sen:iços. 

CLÁUSULA QUINTA- DO VALOR DO CO'.\fTRATO E DO PAGAMENTO 

5.1. Do Preço para a prestação áe serv1ç.: 

5.1.l. O preço contratado é de R$" 10.68(,,L L1 (dez mil e seís.::entos e oitenta reais). 
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CONSULTA MÉDICA Serviço 12 R$ 550,00 

TNFILTRAÇÃO NO COURO CABELUDO CASO NECESSÁRIO Serviço R$680,00 
6 

-

Valor méclio total 

' " 

R$6.600.00 

R$4.080,00 

RS 10.680,00 

5.1.2. No valor acima estão incluídos todc.s os despesas ordinárias diretos e indiretas decorrentes da execução do objeto, 

inclusive tributos e/ ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

admínístração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objero da contratação. 

5.1.3. O valor cobrado corresponde ao valor, conforme especificado na proposta da contratada. 

5.1.4. Os valores acima discriminados serão pagos conforme a efetiva neces· idade da Administração, mediante o 

realização dos serviços devidamente solicitados e comprovados. 

5.2. Do Pagamento 

5.2.1 O pagamento será processado com a emissão de ordem de pagamento física ou eletrônica, ou ainda por 

transferência eletrônica via sistema de internet banking, com assinaturas legais físicas ou eletrônicas dos titulares das 

contas bancários. 

5.3. Condições e Documentos Fiscais 

5.3.1. Os documentos fiscais deverão ser atestados sempre que forem emitidos pela Contratada após o recebimento dos 
serviços. 

5.3.2. O pagamento será efetuado da seguinte forma: 
5.3.2.1- o pagamento será realizado em até 30 (trinta dias], mediante apresentação da nota fiscal. 

5.3. Os documentos fiscais deverão, obrigatoriamente, discriminar os quantitativos e as especificações da prestação dos 
serviços realizado e período da execução. 

5.4. Havendo irregularidades na emissão da nota fiscal/ fatura, o prazo para paiJamento seró contado a partir de sua 
representação devidamente regularizada ·w setor financeiro. 

5.5. A Contratada deverá emitir a Nota Fiscal ou Fatura conforme a legislação vig.mte. 

5.6 Na hipótese de atraso no pagamento da Nota flsca/, o valor devido 'pela Administração será atualizado 

financeiramente, de acordo com a variação do INPC/ IBGE, desde a data final do período de adimplemento até a data do 

efetivo pagamento, acrescido de juros de mora no percentual de 1% {um por cento) ao mês, e multa de 10% (dez por 
cento). 

CLÁUSULA SEXTA-DO EQUILÍBRJO FINANCEIRO DO CONTRATO 

6.1 . Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis quanto ao valor deste contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

7.1. Das Obrigações da Contratada 

7.1.1. Cumprir todas as obrigações constnntes deste instrumento e seus anexos. 

7.1.2. Entregar os serviços no dia e hora 1r.c1rcados e livre de qualquer embaraço. 

7.1.3. Providenciar a imediata correção das irregularidades apontadas pelo Contr tante. 

7.1.4. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

exigidas para a habilitação em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 9l da Lei Federal 14.133 de 2021. ~ 

Z.apS1gn 242a2c2e-8G26-43f7-accb-cd3e11a54b1. Docurnen:o assina(io ~letronicarnepte, confo1 .. i MF' 2.200-2/2001 e Lei 14.063/2020. 
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7.1 .5. Responsabilizar-se por todos e quaisquer danos e/ou prejuízos que vier ca sar ao Contratante ou a terceiros, por 

sua culpa ou dolo, na pessoa de preposto ou terce;ros a seu serviço, não excluin ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento pelo Contratante. 

7.1.6. Responsabilizar-se pelos salários, encargos sociais, previdenciários, securit ios, taxas, impostos e quaisquer outros 

que incidam ou venham a incidir sobre a equipe que destacar para os serviços pr tados à contratante. 

7.1 .7. Apresentar sempre que solicitado velo Contratante, comprovação de cu :Jrímento das obrigações tributárias e 

sociais, legalmente exigíveis. 

7.1.8. Submeter-se às normas e determinações do Contratante no que se referem execução deste contrato. 

7.1 .9. A efetivação dos serviços de que trata esta Cláusula dar-se-á no estrito c mprimento do contido na proposta da 

CONTRATADA, que integra o presente in. trumento. 

7 .2. Das Obrigações da Contratante 

7.2.1. Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato. 

7.2.2. Fiscalizar a manutenção pela Contratada, das condições de habilitação e q ;llfícações exigidas em lei, durante toda 

a execução do contrato, em cumprimento ao disposto no Inciso XVI do artigo 92 Lei Federal 14.133/21. 

7.2.3. Notificar a Contratada, por escrito, fixando-lhe prazo para corrigir defi tos ou irregularidades encontradas na 

execução do contrato. 

7.2.4. Pagar no vencimento o valor contratado. 

7.2.5 Estar sempre atenta à regular exec1.ção do contrato e para eventuais riscos. 

CLÁUSULA OITAVA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

8.1. A Contratada obriga-se ao dever de proteção, confidencialidade e sigilo de to · informação, dados pessoais e/ou base 

de dados a que tenha acesso, inclusive em razão de licenciamento ou da operaç 9 dos programas/sistemas, nos termos 

da Lei Federal 13.709/ 2018- Lei Geral de Proteção de Dados, e suas alterações e egulamentações posteriores, durante o 

cumprimento do objeto descrito no prese11re instrumento contratual. 

8.2. A Contratada obriga-se a implementar medidas técnicas e administrati ls suficientes visando a segurança, a 

proteção, a confidencialidade e o sigilo de toda informação, dados pessoais e/ou ase de dados a que tenha acesso a fim 

de evitar acessos não autorizados, acidentes, vazamentos acidentais ou ilícitos q e causem destruição, perda, alteração, 

comunicação ou qualquer outra forma de tratamento não previstos. 

8.3. A Contratada deve assegurar-se de qve todos os seus colaboradores, consulto es e/ou prestadores de serviços que, no 

exercício das suas atividades, tenham acesso e/ou conhecimento da informaçã e/ou dos dados pessoais, respeitem o 

dever de proteção, confidencialidade e sigilo. 

8.4. A Contratada não poderá utilizar-se de informação, dados pessoais e/ou bas de dados a que tenha acesso, para fins 

distintos da execução do objeto deste instrumento. 

8.5. A Contratada não poderá disponibilizar e/ou transmitir a terceiros, sem évia autorização escrita, informação, 

dados pessoais e/ou base de dados a que tenha acesso em razão do cumprimento o objeto deste instrumento contratual. 

8.5.1 A Contratada obriga-se a fúrnecer informação, dados pessoais e/ou ase de dados estritamente necessários 

caso quando da transmissão autúrizada a terceiros durante o cumprime o do objeto descrito neste instrumento 

contratual. 

8.6. A Contratada fica obrigada a devolver todos os documentos, registros e có as que contenham informação, dados 

pessoais e/ou base de dados a que tenha tido acesso durante a execução do cu primento do objeto deste instrumento 

contratual no prazo de 30 (trinta) dias. contados da data da ocorrência de qua uer uma das hipóteses de extinção do 

contrato, restando autorizada a conservação apenas nas hipóteses legais. 

ZapS1gn 242a2c2e-8G26-43f7-accb-ccf3e11a54b1. Dc.:~urnentc assinado eletronicamente, confoi MP 2.200-2/2001 e Lei 14.0fJ3/2020. 
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8.6.1. À Contratada não será permitido deter cópias ou backups, informa éio, dados pessoais e/ou base de dados a 

que tenha tido acesso durante a execução do cumprimento do objeto desti instrumento contratual. 

8.6.1.1. A Contratada deverá eliminar os dados pessoais a que tiver conhecimento ou posse em razão do 

cumprimento do objeto deste mstrumenlo contratual logo não haja necessidade de realizar seu 

tratamento. 

8. 7. A contratada deverá notificar, imediatamente, a Contratante no caso de ;azamento, perda parcial ou total de 

informação, dados pessoais e/ou base de dados. 

8.7.1. A notificação não eximirá u Contratada das obrigações e/ou sanções que possam incidir em razão da perda 

de informação, dados pessoais ou base de dados. 

8. 7.2. A contratada que vier a de:;cumprir nos termos da Lei Fed, 13. 709/~ 018 suas alterações e regulamentações 

posteriores, durante ou após a execução do objeto descrito no presente 111strumento contratual fica obrigada a 

assumir total responsabilidade e ao ressarcimento por todo e qualquer dano e/ou prejuízo sofrido, incluindo 

sanções aplicadas pela autoridade competente. 

8.8. A Contratada fica obrigada a manter preposto para comunicação com Contratante para assuntos afetos à Lei 

13.709/2018 suas alterações e regulamentações posteriores. 

8.9. O dever de sigilo e confidencialidade, e as demais obrigações descritas na presente cláusula, permanecerão em vigor 

após a extinção das relações entre a Contratada e a Contratante, bem como, ent , a Contratada e os seus colaboradores, 

subcontratados, consultores e/ou prestaciares de serviços sob pena das sançõe. na Lei 13.709/2018, suas alterações e 

regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária. 

8.10. O não cumprimento de quaisquer das obrigações descritas nesta cláus 1a sujeitará a Contratada a processo 

administrativo para apuração de responsabilidade e, consequente, sanção, sem prejuízo de outras cominações cíveis e 

penais. 

CLÁUSULA NONA - GARANTIA DA EXECUÇÃO 

9.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. Comete infração administrativa, a Contratada que: 

a) der causa à inexecução parcial do presente instrumento de contrato; 
1 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause eventual 1grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução integralmente do presente instrumento de contrato; 

d) deixar de entregar toda a documentação exigida para a regularidade d'J contrato; 
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e) não mantiver a proposta comercia/ ofertada, ressalvado se em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

J] não celebrar o instrumento de contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da r;x.9cução ou da entrega do bem sem motivo justificado e não comunicado à 

Contratante; 

h) apresentar declaração ou docu_mentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 

dispensa ou execução do contrato; 

í) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do cont1 .•to; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 

1) praticar ato lesivo previsto no iJrt SY da Lei 12.846, de lY/08/2013. 

10.2. Serão aplicadas à responsável pelas infrações acima as seguintes sanções: 

a) Advertência, quando a Contr · tada der causa à fnexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar a 

imposição de penalidade mais grave; 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do 

subi tem acima deste contrato, sempre que não se justificar a imposição df!,penalidade mais grave. 

c) A declaração de inidoneidade para licitar e para contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alfneas h, i, j, k e / do subitem acima deste contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a 

imposição de sanção mais grave. 

d) Multa: 

(1) moratória de 0,5% (unco décimos por cento) por dia de atra~o injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento) do contrato cr: instrumento equivalente; 

(2) compensatória de 5% (cinco por cento) sobre o valor da parcela inadimplída à Contratada que 

entregar o objeto contratual em desacordo com as especificaç ·es, condições e qua/;dades contratadas 

ou com irregularidades ou defeitos ocultos que o tornem impróp io para o fim a que se destina; 

(3) compensatória de até 3% (três por cento) sobre o valor de r(iferência ao licitante ou contratada que 

retardar o procedimen to de contratação, descumprir preceito normativo ou obrigações assumidas, tais 

como: 

I - propor rP.cursos manifestamente protelatórios em sede de contratação direta; 

Il - deixar de providenciar o cadastramento da e~presa vencedora da licitação ou da 

contratação direta junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores dentro do prazo 

concedido, salvo por motivo justificado e aceito pela administração; 

IIl - deixar .de cumprir as exigências de reserva de cargos previstas em lei, bem como em 

outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 

Social e para aprendiz; 

IV - deixar de cumprir o modelo de gestão do contrat.r 

V - deixar de complementar o valor da garantia recc,.nida após solicitação do Contratante; 

VI - não devo 'ver os valores pagos indevidamente pel} Contratante,· 

2'.:npS:gn 242a2c2e-8620-43f7-acr't1-ccf]e11a54b1. D~ ~urPento assirk.Hio eleLr<)r,;c<:irPe'.1t~. confo!' 1.;.i MP 2.200-2:2001 e Lei 14.o~;:~''.2020. 
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VII - não manter, durante a execução do contra >, todas as condições exigidas para a 

habilitação, em caso de lic1tação, ou para a qualifícQção, em caso de contratação direta, ou, 

ainda, quaisquer outras obrigações; 

Vf/I - deixa r de reguladzar, no prazo definido pela administração, os documentos exigidos 

pela legislaç&o para fins de liquidação e pagamento ~a despesa; 

IX - manter funcionário sem qualificação para a exe 1ção do objeto; 

X - utilizar n., dependências do Contratante para fin. diversos do objeto do contrato; 

XI - deixar de substituir empregado cujo comporta 1ento for incompatível com o interesse 

público, em e.r:pecial quando solicitado pela admtnis 

XIJ - deixa ,· de efetuar o pagamento de solários, ale-transporte, vale-refeição, seguros, 

encargos ffc;cais e sociais, bem como deixar de .-car com quaisquer outras despesas 

relacionadas :r execução do contrato nas datas aven, das; 

Xlll - deixar de apresentar, quando solicitado documentação fiscal, trabalhista e 

previdenciária regularizada; 

XIV - deixar de regularizar os documentos /iscai~· no prazo concedido na hipótese de a 

Contratada enquadrar-5e como Microempresa, Emp esa de Pequeno Porte ou equiparados, 

nos termos da Lei Complementar Federal nQ 123, de de dezembro de 2006; 

XV - não m'1nter atualizado e-mail para contato, so retudo dos prepostos, nem informar à 

gestão e à fiscalização do contrato, no prazo de dois dias, a alteração de endereços, 

sobretudo qiwndo este ato frustrar a regular notifica ão de instauração de processo cabível; 

XVI - subcontratar o objeto ou a execução de serviç s em percentual superior ao permitido 

no contrato, ou de forma que configure inexistênc de condições reais cumprimento do 

contrato. 

e) O atraso na prestação de serviço autoriza a Administração a p amover a rescisão do contrato por 

descumprimento ou cumpriment.J irregular de suas cláusulas, confom1 dispõe o inciso l do art 137 da Lei 

Federal 14.133 de 2021. 

10.3. A aplicação das sanções previstas nt :: ~e contrato não exclui~ em hipótese a/g rn, a obrigação de reparaçifo integral 

do dano causado ao Contratante. 

10.4. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas junto com a ulta, 

10.4.1. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a dífe nça será descontada ou será cobrada 

judicialmente. 

10.4.2. Previamente ao encamint•amento à cobrança judicial, a multa pod rá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento dl . omunicação enviada pela autoridade 

competente. 

10.5. A aplicação das sanções realizar-se·á em processo administrativo que assP. re o contraditório e ampla defesa à 

Contratada, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do <1 158 da Lei 14.133 de 2021, para as 

sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade par licitar ou contratar. 

10.6. Os atos previstos como infrações c.dmínístrat1vas na Lei Federal 14.133 de. 021, ou em outras leis de licitações e 

contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos Jesi na Lei Federal 12.846 de 2013, serão 

apurados e julgados conjuntamente, nos nesmos autos, observados o rito procedi! ntal cabível. 

1O.7. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre c 1 utilizada com abuso do direito para 

facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previr;tos neste ntrato ou para provocar confusão 

ZapSign 242a2c2e-8G213-43f7-ar..:cb-ccf.:1e11a54b1. D< :.:urriento assinai.i o eietror:icar>1t::nle. confo: .,~ MP 2 .200-2:2001 e Lei 14.0f.>3/2020. 
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patrimonfol, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pess jurídica serão estendidos aos seus 

administradores e sócios com poderes d~ administração, à pessoa jurídica suces ira ou à empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com a Contratada, o/Jserv dos, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de ané.lise jurídica prévia. 

10.8. O Contratante deverá, no prazo máx mo 15 (quinze) dias útefa~ contado da ata de aplicação da sanção, informar e 

manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins e publicidade no Cadastro Nacional de 

Empresas lnídôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresa.) Punidas (Cnep), no âmbito do Poder 

Executivo Federal e no Cadastro de Fornecedores do Município, quando houver. 

10.9. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inid neidade para licitar ou contratar são 

passíveis de reabilitação na forma prevista em lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA EXf'INÇÃO CONTRATUAL 1

1 

11 .1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuht

1

-...as, ou antes, do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Fed. 14.133/2021, bem como amigavelmente, assegurados o 

contraditório e a ampla defesa. , 
1 

11.1.1. Nesta hipótese, ap/icam·sr: também os artigos 138e139 da mesma Lei. 

11.1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão se não 

restringir sua capacidade de con r.luir o contrato. 

11.1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica co;,tratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração S!fbf etiva. 

11.2. O termo de rescisão, sempre que pos~ível, será precedido: 

11.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

11.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

11.2.3. lndenizações e multas. 

11.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do deseqµilíbrío econômico-financeiro, hipótese 

em que será concedida indenização por meio de termo. 
1 

11.4. O contrato poderá ser extinto caso se constate que a Contratada mantém ~ínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civ '/ com dirigente do órgão ou entidade Contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitaçõ.n ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceif;o grau (conforme previsto no art. 14, 

inciso IV, da Lei Federal 14.133 de 2021). · 

11.5. Na hipótese da CONTRATANTE descumprir qualquer de suas condições pr istas neste Contrato, a CONTRATADA 

poderá rescindir o presente contrato imediatamente, bastando mera comunicaçã ' por escrito à CONTRATANTE, hipótese 

que a CONTRATANTE deverá pagar à CONTRATADA multa de 20% (vinte po cento) do valor deste contrato, sem 

prejuízo de perdas e donos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

12.1. As despesas decorrentes da pre. ente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
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PREFEITU MUNICIPAL DE OLÍMPIO 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

Rua 1º de Março, 450 Centro CEP: 37.488-000 Telefone: (35) 3274-112. CNPJ: 18.188.276/0001-00 

Dotação: 3.3.90.39.00.1.04.01.10.302.1010.2.0029 Ficha: 296 Fonte: 1500. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - CASOS OMISSOS 

13.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposi 'Ões contidas na Lei Federal 14.133, de 

2021 e demais disposições pertinente:: Ja legislação aplicável, mediante co ulta à Assessoria ]uridica e regular 

notificação entre as partes. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- AS ALTERAÇÕES 

14.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e . eguintes da Lei Federal 14.133 de 2021 

- regente das Licitações Públicas e dos seus Contratos. 

14.2 A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os u ·réscimos ou supressões, que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% {vinte f cinco por cento) do valor inicial atuafi·. do do contrato, por materialização no 

seu objeto. 

a. Fica vedada qualquer alteração qualitativa ou quantitativa dos contratos, que implique alteração 

substancial ou alterução conceituai dos projetos iniciais. 

b. Incluem-se na vedaçao repactuação/revisão de preços inicial , ente fixados. 

c. Não constitui alteração contratual vedada o competente reaj te de preços. 

d. Excetuam-se da regra o ato autorizativo exarado, prévia e e. pressamente pelo titular da Secretaria 

ou da Entidade em wja dotação orçamentária a despesa correrá, em processo próprio, com a 

justificativa de ser m.cessária a alteração contratual para se a ·ngir o interesse público. 

14.3 As supressões, resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes oderão exceder o limite de 25% (vinte 

e cinco por cento) do valor inicial atuali7.ado do contrato. 

14.4 Atos que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizad por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art 136 da Lei 14.133. 

14.5. Caberá Contratante providenciar a.s publicações resultantes deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO FORO 

16.l O foro da justiça estadual no coma1 ~a de LAMBARI - MG é competente pa r dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela concíliaç o, conforme art. 92, §1º da Lei Federal 

14.133 de 2021. 

As partes, por estarem acordadas, celebram o presente instrumento de Contrato, e ora firmam em 3 (três) vias de igual 

teor, na presença das testemunhas abaixo, podendo ser assinado por uma ou 011 bas as partes de forme eletrônica, por 

meio de certificado digna homologado pelo /CP-Brasil. 

OlímpioNoronha, 2GÂo~ ~ ~ ~ 
~~~~~~~~~~~~~~--+.-~~~~~~~~~~~~~ 
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